
     

ANEXO I 
METODOLOGIA PARA CÁLCULO DA RENDA PER CAPITA BRUTA MENSAL 

O estudante deverá calcular sua renda familiar bruta mensal per capita bruta mensal  

considerando o valor do salário mínimo vigente nacional, de acordo com o seguinte 

procedimento: 

I. Calcula-se a soma dos rendimentos brutos auferidos por todas as pessoas da família 

a que pertence o estudante, levando-se em conta os meses de abril, maio e junho de 

2020; 

II. Calcula-se a média mensal dos rendimentos brutos apurados após a aplicação do 

disposto no inciso I deste item; 

III. Divide-se o valor apurado, após a aplicação do disposto no inciso II deste item, pelo 

número de pessoas da família do estudante. 

Para fins desta chamada de cadastro entende-se como família o núcleo de pessoas 

unidas por laços afetivos, com ou sem laços consanguíneos. Tem como tarefa principal 

o cuidado e a proteção dos membros, que usufruem dos mesmos recursos financeiros 

e podem residir ou não no mesmo domicílio.  

No cálculo referido no inciso I devem ser computados os rendimentos de qualquer 

natureza recebidos pelas pessoas da família, a título regular ou eventual, tais como 

salários, proventos, pensões, bolsas (estágios e similares), gratificações, horas-extras, 

pensão alimentícia, benefícios de previdência pública ou privada, comissões, pró-

labore, rendimento/lucros de sócios ou titular de empresas, outros rendimentos do 

trabalho não assalariado, rendimentos do mercado autônomo, rendimentos 

provenientes de locação ou de arrendamento de bens móveis e imóveis. 

Estão excluídos do cálculo os valores/rendimentos percebidos a título de: Bolsas do 

sistema PIB-UFES, Bolsas de Mestrado e Doutorado, Programa de Erradicação do 

Trabalho Infantil, Programa Agente Jovem de Desenvolvimento Social e Humano, 

Programa Bolsa Família e os programas remanescentes nele unificados, Programa 

Nacional de Inclusão do Jovem – Pró-Jovem, Auxílio Emergencial Financeiro e 

demais programas de transferência condicionada de renda implementada por Estados, 

Distrito Federal ou Municípios. 


